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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO Nº. 075/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2023 
 

Razão Social: 

CNPJ Nº.: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado:  

Telefone/Fax: 

Pessoa para contato: 

Recebemos através do Departamento de Compras e Licitações Públicas do Município de 
Coronel Sapucaia/MS, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
  

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2023. 
 

_____________________________________ 
Nome e assinatura/carimbo da empresa 

 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre o Município de Coronel Sapucaia/MS e essa empresa, 
solicitamos que de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao 
Departamento de Compras e Licitações Públicas por meio do Fax (0**67) 3483-1142 ou e-
mail: licitacaocoronelsapucaia@gmail.com 
 
A empresa que por ventura retirar o Edital no site do Município de Coronel Sapucaia/MS, 
deverá enviar o Recibo de Retirada do Edital assinado pelo responsável legal da empresa 
até às 12h00min, horário local, do dia anterior ao certame, para o endereço eletrônico acima 
para que a Pregoeira oficial ou Pregoeira substituta assine e encaminhe para empresa. 
A não remessa do Recibo de Retirada do Edital, exime o Departamento de Licitações e 
Compras Públicas da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

Coronel Sapucaia/MS, 30 de junho de 2023 
 
 
 
 

______________________________________ 
GABRIELLY APARECIDA DE SOUSA SILVA 

Pregoeira/Oficial 
Decreto n° 020/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2023 
 

1. – PREÂMBULO 
 
1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
com sede na Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, inscrita no CNPJ sob o 

n 01.988.914/0001-75, através do Prefeito Municipal e de sua Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pelo Decreto Municipal n.º 020/2022, pelo presente, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL tipo “MENOR PREÇO ITEM”, que será processado e julgado em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, aplicando-se 
subsidiariamente as normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 
Complementar nº. 123/06, sob as seguintes condições: 
 
1.2 - Recebimento e abertura dos envelopes, proposta de preço e documentação de 
habilitação, ocorrerão em sessão pública e deverão ser entregues no máximo até às 
10h00min do dia 21 de julho de 2023 na sala de Licitações, localizada da Av. Abílio 
Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, Município de Coronel Sapucaia/MS. 
 
1.3 - O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações 
e Compras Públicas, ou pelo portal da transparência do Município. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (0**67) 3483-1144 ou no Departamento de Licitações e 
Compras Públicas desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 
13h00min. O Departamento de Licitações e Compras Públicas não se responsabilizará pela 
falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. 
 
1.4 - O Pregão será conduzido pela servidora Gabrielly Aparecida de Sousa Silva, com o 
apoio técnico e operacional da Equipe de Apoio conforme decreto 020/2022. 
 
2 – OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
2.1 – Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA A UNIDADE DE SAÚDE MOISÉS VITÓRIO 
BORTOLAZO / FISIOTERAPIA, em conformidade com as demais especificações e 
quantidades descritas na Proposta de Preços – ANEXO I e Termo de Referência do Edital 
de Licitação 
 
2.2 – As especificações constantes da Proposta de Preço Anexo I e Termo de Referência 
Anexo IX, não poderão ser alterados, podendo o proponente solicitar esclarecimentos a 
Comissão Permanente de Licitação, por meio de carta, que anexará à proposta. 
 
3 – DA ABERTURA 
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3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 21/07/2023 
HORA: 10H00MIN  
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA (MS) 
AVENIDA ABÍLIO ESPINDOLA SOBRINHO, N.º 570, JD SERIEMA 
CEP: 79.995-000 
CORONEL SAPUCAIA (MS) 
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do certame, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 – A participação do licitante no Certame implicará na presunção de que tomou 
conhecimento de todas as informações, que julgou necessárias, que examinou o conteúdo 
deste Edital, e que os encontrou corretos, e, por final, que aceita, integral e irretratavelmente 
os seus termos. 
 
4.3 – Não será permitida a participação na presente licitação às empresas que: 
 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontram-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio; 
e) Empresas que tenham sócios ou empregados que façam parte do quadro de 
funcionários da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a. Tratando-se de representante legal, Estatuto Social, Contrato Social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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Quando se tratar de empresas com mais de uma alteração em seu Estatuto Social ou 
Contrato Social este deverá apresentar a primeira e a última alteração ou tão somente a 
última alteração quando consolidado, fora do envelope de documentação; 
b. Tratando-se de procurador, a procuração poderá ser por instrumento público, ou, 
por instrumento particular com firma reconhecida em cartório, do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, fora do envelope de 
documentação, acompanhado do correspondente documento, citado no item “a”, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
5.2 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pela Comissão 
Permanente de Licitação, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial com data de emissão não superior à 60 
(sessenta) dias. 

 
b) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 

(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da 
Lei Complementar nº. 123/06 na condição de Microempresa (ME) ou de Empresa de 
Pequeno Porte (EPP). Conforme ANEXO VIII. 

 
5.2.1 – A Declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes de 
documentação e proposta, a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que a 
empresa usufrua dos privilégios da Lei Complementar nº123/06. 
 
5.2.2 – O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através dos documentos supracitados.  
 
5.2.3 – A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como “ME” e 
“EPP” competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou 
sócios e/ou pelo seu procurador que, inclusive, se sujeitam as todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
5.2.4 – A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº. 123/06 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista no edital. 

 
5.3 – O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 
 
5.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 
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5.5 – A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia ao 
direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro, ressalvada a saída autorizada 
pelo Pregoeiro e devidamente justificada. 
 
5.6 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência do 
credenciamento implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a 
classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do 
Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
5.7 - É facultada a ausência do licitante ou de representante credenciado na sessão do 
Pregão Presencial, no entanto, ele ficará com o ônus de não participar da sessão de lances, 
não poder usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/06 (no caso de ME/EPP) e 
não poder apresentar imediata e motivada intenção de recurso. 
 
5.8 – A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o 
documento solicitado no subitem 6.1 fora dos envelopes ou em um terceiro envelope, 
contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº. 03 – Declaração de que Cumpre 
Plenamente as Condições de Habilitação. O não atendimento deste quesito importará na 
não aceitação da proposta. 
 
6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA FORMA DE PREENCHIMENTO DOS 
ENVELOPES. 
 
6.1 – A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com o 
inciso VII, art. 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme modelo estabelecido no Anexo III ao 
Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n° 1 e 2. 
 
6.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

66..33  ––  DDAA  FFOORRMMAA  DDEE  PPRREEEENNCCHHIIMMEENNTTOO  EEXXTTEERRNNOO  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  
 
6.3.1 – ENVELOPE 1 – “PROPOSTA COMERCIAL”  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS. 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 024/2023 
DATA DE ABERTURA: 21 DE JULHO DE 2023 – 10H00MIN 
PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.3.2 – ENVELOPE 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS. 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 024/2023 
DATA DE ABERTURA: 21 DE JULHO DE 2023 – 10H00MIN 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.4 – A proposta de preço Anexo I deste edital deverá ser elaborada em papel timbrado da 
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração. 
 
6.5 – Todos os documentos necessários para o certame deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 
Apoio, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a do certame. 
 
7 – DA PROPOSTA 
 
7.1 – A proposta Comercial deverá ser preenchida em (01) uma via, com suas páginas 
numeradas e rubricadas e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
equivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à administração ou não impedir a exata compreensão de seu conteúdo, devendo 
obedecer ao modelo constante do Anexo I deste Edital e, ainda, conter: 
 
a. indicação da empresa: razão social, endereço completo; 
b. data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; 
c. descrição dos itens cotados na presente Licitação, devendo estar em 
conformidade com as especificações do objeto ora licitado, obedecidas as regras deste 
edital; 
d. preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos, com duas 
casas decimais depois de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como, por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a aquisição do objeto da presente 
licitação; 
e. caso seja proposto preço com mais de duas casas depois da vírgula, a mesma 
será desprezada; 
f. o prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da abertura da proposta; 
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7.2 – A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a 
especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente 
inexequível com os preços de mercado, ou aquelas que ofertarem alternativas, será 
desclassificado. 
 
7.3 – Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA. Caso não exista o registro, 
para o produto, deve ser apresentada a isenção do mesmo. 
 
7.4 – Certificado de Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA ou se tratando de 
Produto de Procedência Estrangeira, apresentar o Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação do País de Origem com sua devida Tradução em Português. Certificação BPF 
(Boas Práticas de Fabricação) ou Armazenamento e Distribuição do Importador EMITIDA 
PELA ANVISA ou sua publicação no Diário Oficial da União. Para equipamento importado 
será aceito certificado equivalente em conformidade com GMP, CGMP ou ISO-13485. 
 
8 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
8.1 – O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá ser apresentado de acordo com o 
disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de 
inabilitação: 
 
8.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste 
subitem, 
d) - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício, 
e) - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 
8.1.1 não precisarão constar no Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005; 

 
 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da empresa ou 
outra prova equivalente, na forma da lei; 

 
 
d) Certidão Negativa de Débito junto ao Município (sede do licitante); 

 
 
e) Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440, de 07 de julho 
de 2011; 
 
g) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
realização da licitação ou se extraída por meio da internet com sua respectiva validade; 

 
 

I – As empresas que, eventualmente, estejam em processo de Recuperação 
Judicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 
certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de 
certames licitatórios, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 
8.1.3 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrito pelo representante legal da 
licitante, que até a presente data Inexistem Fatos Impeditivos para sua habilitação e 
contratação com a administração pública, conforme modelo do Anexo V deste edital. 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado, assinada por quem de direito, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de catorze anos, conforme modelo do Anexo IV deste edital. 

 
 
c) Declaração da licitante, elaborado em papel timbrado, que Conhece e Aceita o 
Inteiro Teor do Edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações desta licitação. Anexo VI. 
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d) Atestado/Declaração fornecido pelo órgão licitante, de que a empresa licitante 
realizou visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações e das condições 
locais onde serão executados os serviços para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

 
 
I -   Para agendamento da visita técnica a empresa deverá entrar em contato com o 
Setor de Licitações, no horário das 07h30min às 13h00min, através do telefone (67) 
3471-1130 Ramal 223, devendo ser efetivada até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura da licitação. 
 
II -   A realização da visita técnica não se consubstancia em condição para a 
participação na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após 
apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações 
posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações previstas no 
edital. 
 
III -   Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, a mesma deverá 
apresentar uma declaração informando que o licitante possui todas as 
informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, 
inclusive sobre as peculiaridades técnicas dos serviços, e que se compromete 
realizar os serviços contratados sem alegações posteriores de 
desconhecimento de detalhes que tornem inviável a execução dos serviços. 

 
e) Apresentação de no mínimo 01 (Um) atestado de capacidade técnica, 
comprovando que realizou serviços com locação de software na Gestão Pública compatível 
com todos os objetos desta licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, 
firmado em papel timbrado do emitente, que comprove que a empresa forneceu produtos e 
serviços iguais ou semelhantes ao objeto licitado, e que atendeu satisfatoriamente. 
 
f) Declaração da licitante se comprometendo a apresentar e demonstrar as 
funcionalidades bem como o funcionamento do Software e Hardware na Prova de 
Conceito para a equipe de avaliação (TI e RH), em no máximo 05 (cinco) dias após ser 
declarada vencedora do certame. 

 
 
17.1 – Disposições Gerais da Habilitação 
 
8.2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
8.2.2 – Quando o licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, o Pregoeiro 
poderá efetuar consulta no site correspondente, para verificação da autenticidade. 
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9. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
9.1 – Na Habilitação: 
 
9.1.1 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
 
9.1.2 – Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.1.3 – A declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.1.4 – A prorrogação do prazo previsto no item 9.1.2 deverá ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
 
9.1.5 – A não-regulamentação da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
 
9.2 – No Julgamento das Propostas: 
 
9.2.1 – Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
  
9.2.1.1 – Entende-se como empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor preço, desde que a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
9.2.2 – A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
 

17. ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar, no prazo máximo de 2 (dois) minutos, sob 
pena de preclusão, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
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b. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
com base na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

17 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
10.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
10.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo III do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
 
10.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 
 
10.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

17. cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b. que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes. 
 
10.3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
10.4 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais ou unitários 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor. 
 
10.5 – Considerar-se-ão excessivos os preços unitários superiores ao valor orçado pela 
Administração. 
 
10.6 – Para efeito de preços inexequíveis serão desconsiderados aqueles que apresentarem 
preços unitários 50% menor do que os preços cotados pela administração. 
 
10.7 – Serão desclassificadas as propostas que oferecerem preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes. 
 
10.8 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
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17. seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela; 
 
b. não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
10.9 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço “GLOBAL”. 
 
10.10 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
10.11 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
10.12 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 
proposta de menor preço. 
 
10.13 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
10.14 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 
 
10.15 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
10.16 – Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.17 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
10.18 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação da empresa vencedora da fase de lances. 
 
10.19 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
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a. substituição e apresentação de documentos, ou 
b. verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
10.19.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
10.19.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
10.20 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
10.21 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
11 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
11.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na repetição. 
 
11.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
11.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
11.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6 – A adjudicação será feita pelo valor global. 
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11.7 – A homologação da licitação, caso não haja pedido de recurso, poderá ser feito no 
mesmo dia da sessão de abertura do pregão. 
 
12 – DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
12.1 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços. 
 
12.2 – A vigência da execução dos serviços iniciar-se-á na data da assinatura do contrato a 
ser firmado, por um período de 12 (doze) meses. 
 
12.2.1 – Realizar obrigatoriamente uma visita técnica quando a Contratante solicitar, ficando 
a critério da Administração a definição da data e horário; 
 
12.2.2 – Oferecer assistência técnica via acesso remoto, comunicador instantâneo e/ou 
telefone sempre que solicitado; 
  
12.3 – A Contratante poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante decisão 
administrativa fundamentada, e de comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos 
períodos, observando o disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1 – Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto desta licitação, serão 
efetuados em parcelas mensais, iguais e sucessíveis, vencíveis todo dia 10 (dez) do mês 
subsequente desenvolvido do contato, mediante apresentação de Nota Fiscal 
Eletrônica/Fatura devidamente atestada pelo setor competente. 
 
13.2 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
13.3 – Os serviços contratados poderão ser alterados ou sofrer supressões em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do respectivo valor total, sem que caiba à contratada qualquer 
reclamação, conforme o disposto no artigo 65 da Lei 8.666/1993, na redação da Lei nº 
9.648/1998. 
 
13.4 – Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos dentro do 
prazo do contrato, e o valor constante da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, quando da sua 
apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 
 
13.5 – Caso ocorra à prorrogação do contrato, poderá haver reajustamento dos preços 
contratados de acordo com a variação do IGPM/FGV do período contratual. 
 
13.6 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal Eletrônica/Fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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13.7 – A CONTRATANTE, efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos à CONTRATADA. 
 
14 – DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 – A contratação decorrente deste certame será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666/1993, cuja respectiva minuta 
constitui o Anexo II do presente Edital. 
 
14.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS para apresentar os 
sistemas, a título de amostra do objeto ofertado, com a finalidade de análise dos requisitos 
técnicos mínimos com vistas ao julgamento da proposta de preços. 
 
14.3 – Tendo a adjudicatária cumprindo de forma satisfatória o exigido no subitem 14.2, a 
mesma será convocada de imediato para assinar o termo de contrato (ou para retirar o 
instrumento equivalente), caso contrário à mesma será desclassificada. 
 
14.3.1 – Caso a Adjudicatária não cumpra os requisitos técnicos de que trata o subitem 14.2, 
serão convocadas as demais licitantes participantes na ordem de classificação para o 
mesmo procedimento de análise dos requisitos necessários. 
 
14.4 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas na ordem de classificação. 
 
15 – DAS PENALIDADES 
 
15.1 – A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93 e responsabilidade civil 
e criminal: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida; 
 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
clausula do contrato, exceto prazo de execução; 

 
 

17) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 
cobrança administrativa ou judicial. 
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15.2 – Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrarem o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados á (citar o órgão) pelo 
infrator: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.3 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa previa do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
15.4 – O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Coronel Sapucaia/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
 
15.5 – Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador 
liberado para se achar conveniente, anular a Nota de Empenho ou Rescindir o Contrato, 
aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de 
classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação. 
 
16 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
16.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1100.2-134 BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 2.632.0000-000     /     FICHA: 539 
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O Valor estimado para a presente licitação será de R$ 51.768,71 (cinquenta e um mil e 
setecentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos). 
   
17.3 – A Administração Municipal se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
18.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 

18.3 – Na ausência ou impedimento do pregoeiro indicado neste Edital, poderá as ausências 
ou impedimento do pregoeiro indicado neste item, poderão servir como pregoeiros os 
servidores oficialmente capacitados, listados acima. 
 
18.4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
18.5 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no jornal de imprensa oficial do Município e no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 
 
18.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Paço Municipal, Sala das Licitações, após a celebração do 
contrato. 
 
18.7 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
18.8 – A petição será dirigida a autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 
01 (um) dia útil, anterior a data fixada para recebimento das propostas. 
 
18.9 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
18.10 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Gestão 2021-2024   -   Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570   -   Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
 CEP: 79995-000   -   Coronel Sapucaia – MS   -   CNPJ: 01.988.914/0001-75 

 

 
18.11 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Sapucaia/MS. 
 
19 – ANEXOS DO EDITAL 
 

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE. 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO INTEIRO 
TEOR DO EDITAL. 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 
ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Coronel Sapucaia/MS, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 

_____________________________________ 

NAJLA MARIENNE SCHUCK MARIANO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS 

PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

0075/2023   -   PREGÃO Nº 0024/2023 MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A UNIDADE DE SAÚDE MOISÉS VITÓRIO BORTOLAZO / 
FISIOTERAPIA, CONFORME PROCESSO 27/007911/22 - SES/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

    

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

      

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

    

E-MAIL LOCAL E DATA: 

    

          
LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE VALOR MÁXIMO MARCA OFERTADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

0001 1 35794 
APARELHO DE ULTRASSOM SONOPULSE III 1 HMZ E 
3 MHZ 

UN 1,000 2.052,25   0,00 0,00 

0001 2 35792 APARELHO INFRAVERMELHO COM LAMPADA 250W UN 1,000 527,00   0,00 0,00 

0001 3 35785 APARELHO LASER CANETA 904NM UN 1,000 3.732,58   0,00 0,00 

0001 4 35786 CANETA LASER 830NM INFRAVERMELHO UN 1,000 1.643,84   0,00 0,00 

0001 5 35790 ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO ACADEMICA UN 1,000 3.805,00   0,00 0,00 

0001 6 35784 ESTEIRA ELETRICA UN 1,000 7.781,20   0,00 0,00 

0001 7 35795 EXTENSORA ARTICULADA UNILATERAL UN 1,000 6.283,24   0,00 0,00 

0001 8 35791 MACA DIVA CLINICO 150 KG HOSPITALAR UN 1,000 936,40   0,00 0,00 

0001 9 35789 MACA ELETRICA ORTOPLATICA MESA PRANCHA UN 1,000 8.057,00   0,00 0,00 

0001 10 35788 MERGULHÃO ELETRICO AQUECEDOR DE AGUA UN 1,000 16.666,67   0,00 0,00 

0001 11 35787 MESA CARRINHO AUXILIAR TUBULAR 3 TAMPOS UN 1,000 283,53   0,00 0,00 

VALOR TOTAL R$ 0,00 
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no 
Edital da presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2023, bem 
como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam 
de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 
realização integral de seu objeto. 

CARIMBO CNPJ NOME E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° 
_________________ DECLARA, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 024/2023 do Município 
de Coronel Sapucaia-MS, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 
 
 
 
Local e data, _____ de ________________________de  2023. 
 
 
 
_________________________________________ 
(nome e assinatura e carimbo do CNPJ) 
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Obs. Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 
licitação.  
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ...................................................................................., CNPJ ou CPF 
n°....................................., sediada ......................................... (Endereço completo) 
.............................., declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
  Local e data, _____ de ________________________de 2023. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
(nome e assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE 

 
PROCESSO Nº 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 
 
 
 A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada na 
________________ vem declarar sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Coronel Sapucaia/MS, ________ de _________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 

PROCESSO Nº 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 

 
 
A empresa ______________________________ inscrita no CNPJ n° 
______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
_________________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por seu 
representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão 
Presencial n.º 024/2023, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 
 
 
Local e Data _______________, ____ de _______________ de 2023. 
 
 
 
 
 
______________________________________________ 
(nome por extenso e assinatura do responsável legal) 
(carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO VI 

 
 MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2023. 

 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CORONEL SAPUCAIA/MS E A 
EMPRESA ____________________. 
 

I – CONTRATANTES:MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n.º 

570, em Coronel Sapucaia-MS, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.988.9140001/75, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida à Rua/Avenida ________________, inscrita no CNPJ nº. _____________ e Inscrição 

Estadual nº. ____________________ doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE os Secretários Municipais de Coronel 

Sapucaia - MS, a Senhora .............., Secretária Municipal de .............., portadora da Cédula de 

Identidade RG n.º ...........SSP/MS e CPF n.º ................, residente e domiciliado à rua Av.................., 

.................., Secretária Municipal de ..................., portadora da Cédula de Identidade RG n.º 

.............. SSP/MS e CPF n.º ................., residente e domiciliado a rua  ............. 

........................,............................., Secretária Municipal de ......................, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.º ................... SSP/MS e CPF n.º ...................., residente e domiciliada à Rua 

.................., n° ............,e o Sr. ........................., Secretário Municipal de ..............,Portador DaCI-RG 

n.º .................. SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº ........................, residente e domiciliado na Rua 

...................,..........................................., Secretário Municipal de...............................,portador da 

Cédula de Identidade RG n.º............... SSP/MS e CPF n.º ......................., residente e domiciliado 

à............................., ................................., Secretário Municipal de ........................................., 

portador da Cédula de Identidade  RG n.º ..................... SSP/MS e CPF n.º .............................., 

residente e domiciliado à ................................, Nº ......................., Sra. ..................................., 

.........................., portadora do RG nº ............................. SSP/MS e CPF nº ..........................., 

residente e domiciliado á Av.: ............................, nº ..................., Centro, nesta cidade de Coronel 

Sapucaia-MS, e a CONTRATADA pelo seu Proprietário (a) o Sr (a) .................................., . 

III – DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 

autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho constante no Pregão Presencial nº. 

024/2023, gerado pelo Processo nº. 075/2023, que faz parte integrante e complementar deste 

Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições, nele 

contidos, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA A UNIDADE DE SAÚDE MOISÉS VITÓRIO BORTOLAZO / FISIOTERAPIA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I – PROPOSTA 

DE PREÇOS E ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA, partes integrantes e inseparáveis do Edital, 

conforme planilha abaixo: 

Item Código Descrição Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1. Além das resultantes da observância da Lei Federal nº. 8.666/93 e do Termo de Referência, são 

obrigações da CONTRATADA: 

a)             Entregar os materiais, objeto desta licitação, no prazo proposto e em 
conformidade com as especificações e quantidades exigidas neste Termo de 
Referência; 
 
b) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pela legislação; 

 
c) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que 
forem devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições 
devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado; 

 
d) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

 
e) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais; 

 
f) Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
desta licitação; 

 
g) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o Contratante; 
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h) Instruir o fornecimento do objeto do Contrato com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição); 

 
i) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

 
j) Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros; 
k) Se responsabilizar pela substituição, troca ou reposição dos itens se, porventura, 
forem entregues com qualquer defeito ou incompatibilidade com as especificações 
deste Termo de Referência, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 
2.2. Além das resultantes da observância da Lei Federal nº. 8.666/93 e do Termo de Referência, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

a)        Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Contratada; 
 
b) Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
c) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação; 
 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
f) Fiscalizar o presente Contrato através do órgão ou funcionário competente; 
 
g) Acompanhar a entrega dos materiais efetuada pela Contratada, podendo 
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 

 
3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais objeto desta dispensa de licitação serão fornecidas de acordo com as 
solicitações realizadas pela Prefeitura Municipal ou setor de compras responsável, devendo atender 
todas especificações constante neste Termo de Referência. 
 
3.2 - Os equipamentos, objeto desta Licitação, deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Coronel Sapucaia/MS, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de 
Compras da Prefeitura deste município. 
 
 3.3 - As requisições serão em formulário padrão da Prefeitura Municipal de Coronel 
Sapucaia/MS.  
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 3.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do fornecimento contratado é de R$ ____________ (___________). 

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3. A Contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo 
tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 
 
4.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega da 
respectiva Nota Fiscal e com o aceite dos Setores Competentes deste Município de Coronel 
Sapucaia/MS, através de seus titulares. 
 
4.5. Juntamente com cada Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as certidões negativas de débitos 
perante a Receita Federal, Estadual e Municipal, além da certidão negativa de débitos perante a 
Justiça Trabalhista e o FGTS. 
 
4.6. Caso a Contratada não cumpra as condições estabelecidas no subitem anterior, a nota fiscal 
será passível de devolução, obrigando-se a mesma, a emitir nova(s) nota(s), que somente será(ão) 
recebida(as) pelo Contratante com a anexação das certidões válidas. 
 
4.7. As Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
processo, da modalidade da licitação, da ata de registro de preços e do contrato ou nota de 
empenho. 
 
4.8. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal e/ou Faturas, o Contratante, a seu 
critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal e/ou Fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
4.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
4.10. O Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada. 
 
4.11. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
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12.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
12.2 - No caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, quanto a possíveis 
aumentos, a contratada deverá solicitá-lo formalmente a Prefeitura Municipal de Coronel 
Sapucaia/MS, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido 
parecer. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será por ...... meses, podendo ser prorrogado mediante 

acordo entre as partes e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93.  

6.2. A circunstancia de não serem requisitados todos os produtos licitados até o término do contrato, 

não obriga o Município de CORONEL SAPUCAIA/MS a retirá-los e nem gera direito ao contratado 

sobre os produtos não requisitados.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o orçamento municipal de 2023: 
 
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1100.2-134 BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 2.632.0000-000     /     FICHA: 539 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
8.1. Cabe a Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas 
as fases de cumprimento do presente contrato e a Contratada declara aceitar, integralmente, todos 
os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
8.2. Nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao representante da Prefeitura Municipal de 
Coronel Sapucaia/MS, que será o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências 
relacionadas com a execução do ajuste, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou das impropriedades observadas. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
9.1. A Administração e os atos de controle do Contrato decorrente da presente licitação, será do 

Setor de Compras do Município de Coronel Sapucaia/MS. 

9.2. A Administração nomeia o(s) funcionário(s), ________, portadora do CPF nº       _______, 

Lotada na Secretaria Municipal _______________ e _______ CPF nº ____________ como FISCAIS 
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do Contrato, cabendo a ele(s) toda a Fiscalização para o fiel cumprimento de todos os atos previstos 

neste Documento por parte da(s) empresa(s) vencedora(s) do Certame. 

9.3. Fica como responsabilidade do FISCAL, acionar tanto o Departamento de Licitação, como o 

Assessor Jurídico sob qualquer descumprimento das regras do Contrato por parte das empresas, 

sendo que todos os comunicados deverão ser feitos por escrito. 

9.4. O FISCAL do Contrato deverá ser comunicado, bem como possuir cópia de todos os pedidos 

realizados pelo Departamento de Compras para possuir conhecimento de todos os Atos praticados. 

9.5. A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

9.6. As demais secretarias anuem na designação da Secretária Municipal de Administração e 

Gestão para desempenhar a função de Gestora do presente instrumento, sendo esta responsável 

por tomar as medidas necessárias ao fiel cumprimento da avença administrativa, do reequilíbrio 

econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao 

controle dos prazos de vencimentos, de eventuais prorrogações, bem como quaisquer alterações 

que se fizerem necessários durante a vigência do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal nº. 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 

por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste contrato, até o limite de 10% (dez porcento) do valor empenhado.  

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 

do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

I – Advertência; 
II – Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

10.3. Caso a licitante não compareça dentro do prazo de validade da sua proposta, para celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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10.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 

reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

10.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo máximo de 05 

(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

10.6. O montante de multas aplicadas a CONTATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) 

do valor global do contrato. Caso ultrapasse o valor, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o 

contrato mediante notificação. 

10.7. O atraso injustificado no fornecimento dos itens licitados autoriza o Município de CORONEL 

SAPUCAIA/MS, a seu critério, declarar rescindido o contrato e punir a CONTRATADA com a 

suspensão do seu direito e contratar com a Administração Pública, garantindo o contraditório e a 

ampla defesa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

11.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei. 

11.3. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CORONEL SAPUCAIA/MS, para dirimir questões oriundas 

deste Contrato. 
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E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 

quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

CORONEL SAPUCAIA/MS, _______ de ______________ de 2023. 
 

 
 

___________________________________ 
Rudi Paetzold 

    PREFEITO MUNICIPAL 
(CONTRATANTE) 

____________________________________ 
------------------------------------ 

------------------------------------------------------------ 
 (CONTRATATA) 

 
 TESTEMUNHAS: 
 
 
 

___________________________ 
Gabrielly Ap. de Sousa Silva 

CPF: 073.442.261-03 

___________________________ 
Gessica Scarco 

CPF: 079.681.631-02 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO Nº 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa __________________ , inscrita no 
CNPJ/MF nº. ____, com sede à Rua/Avenida ___________, representada neste ato por seu 
____________ (identificar qualificação do outorgante), o (a) Sr (a)_________________, portador(a) 
do documento de identidade RG nº. ____________, emitido pela SSP/____, e do CPF 
nº.______________, nomeia e constituieu bastante Procurador o(a) Sr(a). ____________, portador 
(a) do documento de identidade RG nº. __________, emitido pela SSP/_____, e do CPF nº. 
___________, a quem confere amplos poderes para representar a ___________ (razão social da 
empresa) perante a Prefeitura do Municipal de Coronel Sapucaia (MS) durante o Pregão Presencial 
nº. 024/2023, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive:  
a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus 
Anexos;  
b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação;  
c) formular lances ou ofertas verbalmente;  
d) negociar com a Pregoeira a redução dos preços ofertados;  
e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública 
ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;  
f) assinar a ata da sessão;  
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira;  
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
Coronel Sapucaia (MS), ______ de _____________ de 2023. 
 
---------------------------------------------------------- 
(Nome e assinatura do outorgante) 
(Qualificação do Outorgante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: obrigatório o reconhecimento de firma em cartório 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 
PROCESSO Nº 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 
 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° 
_________________ DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°. 
123/12006. 
 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade)_______, de ____________de 2023. 
 
 
___________________________ 
(Representante Legal) 
 
 
___________________________ 
(Profissional habilitado no CRC) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante, e deverá ser apresentada fora do envelope de documentação e proposta, a qual 
deverá ser entregue a Pregoeira durante e fase de credenciamento, para que a empresa usufrua 
dos privilégios da Lei Complementar nº. 123/06 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA A UNIDADE DE SAÚDE MOISÉS VITÓRIO BORTOLAZO / 
FISIOTERAPIA, CONFORME PROCESSO 27/007911/22 - SES/MS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Garantir acesso a população a materiais de qualidade, com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política da 
atenção especializada. 
 
2.2. Melhorar o atendimento prestado aos pacientes atendidos na clínica de fisioterapia, 
por meio dos equipamentos/materiais permanentes e de consumo a serem adquiridos. 
 
3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
3.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da 
Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e 
outras normas aplicáveis à espécie, dessa forma podemos dar mais oportunidade para o comércio 
local. 
 
3.2. A adjudicação do objeto se dará pelo critério de MENOR PREÇO ITEM. 
  
4. DO PREÇO 
 
4.1. Estimam-se o valor do objeto desta licitação em R$ 51.768,71 (cinquenta e um mil e 
setecentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos). 
 
4.2. Cada concorrente deverá computar no preço que cotará todos os custos diretos e 
indiretos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros e as despesas 
decorrentes do fornecimento, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que 
sujeito. 
 
5. DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos do presente Termo de 
Referência correrão a cargo da dotação orçamentária:  
 
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

ANEXO IX 
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07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1100.2-134 BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 2.632.0000-000     /     FICHA: 539 
6. DAS INFORMAÇÕES 
 
6.1. As informações inerentes a esta Licitação poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Coronel Sapucaia/MS, estando disponível 
para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 11h00min, na Rua Abílio Espíndola 
Sobrinho, 570, Jardim Seriema, telefone (067) 3483-1144 e pelo endereço eletrônico 
licitacaocoronelsapuaia@gmail.com. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. A contratação decorrente deste certame será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666/1993 e retirada da respectiva Nota de 
Empenho. 
 
7.2. Tendo a adjudicatária cumprindo de forma satisfatória o exigido no Edital e Termo de 
Referência, a mesma será convocada para assinar o termo de contrato (ou para retirar o instrumento 
equivalente), caso contrário à mesma será desclassificada. 

 
7.3. Caso a Adjudicatária não cumpra os requisitos técnicos de que trata o Termo de 
Referência, serão convocadas as demais licitantes participantes na ordem de classificação para o 
mesmo procedimento de análise dos requisitos necessários. 

 
7.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas na ordem de classificação. 

 
7.5. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total 
ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
 
8. DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O presente instrumento contratual terá vigência durante um período de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela 
Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos materiais, 
de acordo com a especificação e quantidade constante neste Termo de Referência, e mediante a 
apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestadas e vistadas por servidor da 
Administração Municipal, com as devidas requisições. 
 
9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 

mailto:licitacaocoronelsapuaia@gmail.com
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emitida em nome da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS e conter o número do contrato 
correspondente, a quantidade, o preço unitário e o total dos materiais expressos em reais. 

 
9.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante; 
b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 
d) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, emitida através do site do 
Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.gov.br, conforme Lei n.º 12.440/2011. 

 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Contrato ou 
dele decorrentes: 
 

l) Entregar os materiais, objeto desta licitação, no prazo proposto e em 
conformidade com as especificações e quantidades exigidas neste Termo de 
Referência; 
 
m) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pela legislação; 

 
n) Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que 
forem devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições 
devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado; 

 
o) Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

 
p) Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais; 

 
q) Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
desta licitação; 

 

http://www.tst.gov.br/
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r) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o Contratante; 

 
s) Instruir o fornecimento do objeto do Contrato com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição); 

 
t) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

 
u) Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros; 
v) Se responsabilizar pela substituição, troca ou reposição dos itens se, porventura, 
forem entregues com qualquer defeito ou incompatibilidade com as especificações 
deste Termo de Referência, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 
11.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
11.1.  Constituem obrigações do Contratante: 
 

h) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
i) Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
j) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação; 
 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
l) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
m) Fiscalizar o presente Contrato através do órgão ou funcionário competente; 
 
n) Acompanhar a entrega dos materiais efetuada pela Contratada, podendo 
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 

 
12.  DO REAJUSTE 
 
12.1.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
12.2. No caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, quanto a possíveis 
aumentos, a contratada deverá solicitá-lo formalmente a Prefeitura Municipal de Coronel 
Sapucaia/MS, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido 
parecer. 
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13.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
 
13.1.  A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor devidamente 
designado pela Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS. 
 
14.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
14.1. Os materiais objeto desta dispensa de licitação serão fornecidas de acordo com as 
solicitações realizadas pela Prefeitura Municipal ou setor de compras responsável, devendo atender 
todas especificações constante neste Termo de Referência. 
 
14.2. Os equipamentos, objeto desta Licitação, deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia/MS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras 
da Prefeitura deste município. 

 
14.3. A licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os materiais que vier 
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

 
14.4. Independentemente da aceitação, a adjudicação garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado 
na proposta. 

 
14.5. As requisições serão em formulário padrão da Prefeitura Municipal de Coronel 
Sapucaia/MS.  
 
15.  DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR REFERÊNCIA UNITÁRIO E TOTAL  
 

ANEXO LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

I 1 1 ESTEIRA ELETRICA UN 1 7.781,20 7.781,20 

I 1 2 APARELHO LASER CANETA 904NM UN 1 3.732,58 3.732,58 

I 1 3 CANETA LASER 830NM INFRAVERMELHO UN 1 1.643,84 1.643,84 

I 1 4 MESA CARRINHO AUXILIAR TUBULAR 3 TAMPOS UN 1 283,53 283,53 

I 1 5 MERGULHÃO ELETRICO AQUECEDOR DE AGUA UN 1 16.666,67 16.666,67 

I 1 6 MACA ELETRICA ORTOPLATICA MESA PRANCHA UN 1 8.057,00 8.057,00 

I 1 7 ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO ACADEMICA UN 1 3.805,00 3.805,00 

I 1 8 MACA DIVA CLINICO 150 KG HOSPITALAR UN 1 936,40 936,40 

I 1 9 APARELHO INFRAVERMELHO COM LAMPADA 250W UN 1 527,00 527,00 

I 1 10 
APARELHO DE ULTRASSOM SONOPULSE III 1 HMZ E 3 
MHZ 

UN 1 2.052,25 2.052,25 

I 1 11 EXTENSORA ARTICULADA UNILATERAL UN 1 6.283,24 6.283,24 

VALOR TOTAL: R$ 51.768,71 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente Termo ficar comprovada a 
existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
responsabilizada a CONTRATADA, caso seja convocada no prazo de validade da sua proposta, 
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deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, conforme a sanções previstas no art. 7º da Lei n.º 
10.520/2002:  

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta, 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante 
vencedora em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 
 
c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura 
referente ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista neste Termo de Referência; 
 
d) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Nota de 
Empenho, quando for constatada a reincidência no descumprimento de qualquer 
obrigação prevista neste Termo de Referência; 
 
e) Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais solicitados, multa de 
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total do 
Contrato, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser 
anulada; 
 
f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
anulação da contratação por culpa da CONTRATADA; 
 
g) A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, além de ser descredenciada do SICAF ou nos 
demais cadastramento de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

16.2. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da notificação enviada pelo Município. 
 
16.3. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente 
no Município, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
16.4. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 

16.5. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do 
objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

 
16.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
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17. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 
17.1. Este Termo de referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação 
publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a 
apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela 
legislação vigente. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. O(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização do contrato poderá(ão) solicitar 
sua rescisão do contrato à autoridade competente, caso constate(m) a ocorrência reiterada de 
descumprimento contratual, assegurado o direito de defesa à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia elege a Comarca de 
Coronel Sapucaia - MS, como competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
instrumento, no concernente as questões relativas a incidentes que se fundamentem em caso 
fortuito ou força maior. 

Coronel Sapucaia/MS, 30 de junho de 2023. 
 
 

NAJLA MARIANNE SCHUCK MARIANO 
Secretária Municipal de Saúde  

  


